
Município de Bania do Col"da
Estado ão Ãiíaranhão

LEI N' 971, DE 10 DE AGOSTO DE 2022

'Autoriza o Poder Executivo Municipa! a jazer
distribuição de brindes. ntediante sorteio e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MITNTCIPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
República Federativa do Brasíi e Lei Orgânica &iumcipaj-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e oromulao a seguinte Lei:

Art. I'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a e6etuar compras mediante

procedimento IÍcitatórío e distribuição de brindes, utensílios do lar, aparelhos elétricos e/ou

eletrânicos, motocicleta motorizada, com até 125cc, para a distribuição mediante sorteio público

nas condições e Ramas estabelecidas na presente leí.

Ait 2". .A prennte lei tem como oUetivo a1ltorizar a compra e distribuição de
brindes, não criando obrigação ao Executivo Municipal.

Art. 3'. Os prêmios de que trata o artigo I' poderão serem sorteados aos munícipes,

durante as festividades de comemoração do dia do trabalhador, páscoa, do servidor público, da

emancipação política e administrativa do Município, dia das Mães, dos Pais, das crianças e natal;

Art. 4'. A Secretaria e/ou Setor responsável pelo sorteio deverá dar ampla

divulgação da forma, data, local e demais atos relativos à realização do sorteio de que trata a

presente iel

AH. 5'. A presente }ei será regulamentada aüavés de decreto, o qua! estabelecerá,

com clareza, a fonua de acessibilidade à conconência.

Parágrafo único. O decreto de que trata o capa// deste artigo deverá ser

divulgado para o conhecimento da população.

amplamente
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Árt. 6'. Os prêmios de que trata o artigo I' não poderão ser utilizados de íbrma
diversa da estabelecida nesta lei

Art. 7'. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de recursos próprios

consignados no orçamento do Poder Executivo

Art. 8'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

eln contrário

Barra dü Corda-Estado do Nla!-gabão, ] 0 de agosto de 2022

PUBLICACAO
Ato oficial originário do PLE 078/2022, aprovado em 09 de agosto de 2022 e Publicado no Diário Oficial do
Município em: ]0/08/2022, digita]izado e publicado no porta]hup://www:barradQcorda:ma ]eg.br
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